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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" I3l202I

ATA DE REGISTRO DE pREÇos No 24t2I2t
oBJEro: REGtsrRo DE pREÇos ,nR" T,*IIUÁL AQUrstÇÂo ou MATERTAL
pERsrANENrE rn11- 
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Aos 3l (Trinta) dias do mes de Ágosto de 202t 

-{O9i1 
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111-v.1 cor.rsr'ir;.":H','"fl3t:-.t"1Jfi:il'",fiJisentada poÍ '; p;i;i;;';;-y1Rro 
.ESAR DAFUND,MUNrcrpALonsntnn'ôr'üü.i;iíà:il.*&:àifJ_H,IE:1r..?":;,i:l"f;

Direrto Ptiblico''o'"1*.'.:9 a e" Ãr,ni'"i*';il"r" s/n.. cEp: 4r?80:àãó't.cnrro. Mu.bccarSE,c N pJ n' , 607 258/000^r-z;. 
"qri*p.Jr'"*o'"ilii a. *a,o*ô,ô§!ã-*ià,,,.uo 
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socrAl DE

iü'i*i:!*;3l::'-'.T'i: lU:i',',",';*íio]n'iuri"o 'i'úa1 ,,'"i'i'üiiino rigu"i,edo s,n.
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representado pot "" sei'"ta'iu ' §r
Aquidabà como oRcÃosranrr,paúi;; ffi;:.::',üÂ'ii{i.[sffiisifl.ili1".r,,1..:,ff i;cNpJ sob' No 06.es4.360/0ooroç.1^.riia"-ur"ãi,'lir" ,r., ro.zzo-oq rr"*rnàã-rrn,.,rr, n. 0óee70_e, com sede a Av. Simeão sobral nj ?% õõ;:.;ffi;o-o+o sui.r" suí..o",áLil,,l**ru,SE, 

neste atoscndo rcprcsentada por scu^S_ocio narinri.aaor'á i", cn,rr" cr"*""Á).""11. ionroo. do R G. n.3 te27s6 ssp/sE ".gf-1' or:.óõr.iõisj.'1.. auq,i p", J;;,;;.';;ã.fn",i. simpresmenreF.RNECED.R REGrsrRADo. ..;;i;;;r-r"-,Jg" rt r'"i r"ã.Jr""iã:#à. * r7 de jurho de
2002' Decrero Municinar n"-,t t20t4 "iil; ü$;i1eto rrrrni"ipur ,; ô;riô, i ;. ,úsidiarianrenre. peraLci Fcdcrar n" 8666' de.2r dc junio;"-,õ;r. I'i-i,.,*u", dr;;;;";-;*à,','0,.,.n,. ArA DE\- REGISTRo DE pREÇoS. .r.;"^ri""ü i"i ._á.i,iráj,oeta Assessoria Juridica do Mr
:::.ffi:::' connorme o parágraro único do ;r;; ãã;'L;iHi:#rlT."i;r:: X.T::iJ";,t::J,l,H

I. DO OBJETO

I.I. A PTCSCNIC AtA tCM DOr ObJEtO O Rf,GISTRO DE PRE,ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DElrArERrAL prnunúnNrL 
_pen^ a-s'uài"eiinrn ne noü,*isio-ôi-,, E F,NANÇA',oBRAs. enucaÇÃo. .,fpg .rLNicri,ii.iI 

.lt.ú:?E .-.;ü.il;ã,tusrcrpAl 
DEASsrsrENCIA socrAl- oB nrunmiéa rríriãrir..rrxcr_usrvl õiíir,i, fpp), conformei'ff::'',T::,T^',"'ã:ti[',:ili:Tl:;d";;;";;11: editur ao p'.ga"-Ér.',,àii"""r*, 

n" t3t202t e

2. DA vrNCULaçÃo ao EDTTAL l+i,l;i":"','#ffi"::ff:tii:ll:::H,il';fi."1il"1'''.,o, do pregâo Ererrônico pa.ra'Registro de
proposta do Fornccedoi Rcgistrado. Jrante c complementar, vinculando-sc, iiraã,1

Rua racr§on dc Fisucrrcdo, 
'N 

_ MuribcÍa,sF _ c_*r;,1:lj;:,1íll"ijl.;"1,,;5 _ cFp:ae.78o.oo _ c.n.r.r.,,r.*0.._..6fJ*_;,.
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

j;lril["r*" Ara de Registro de prcços terá vigôncia de 12 (doze) meses, a contar da dara de sua

4. DO PREÇO

1l;l"rr:."* 
rcgistrados perfaz o Vator Total de R$ 15.700,00 (euinze mit serecentos reais), conforme

4 2' A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

:-j:flfi,:: 
mcrcado, cabendo ao Orgâo Gerenciador convocar os fo.n"".ao.", ."girüáo, pur" ncgociar

4'2'lcasooFornecedorresistradoserecuseabaixarosseuspreços,oórgãoGerenciadorpoderáliberaro
fomecedor do compromissã assumido, uma vez i;;;.;ã;;"g""iação e convocar os demais fornecedoresvisando a igual oportunidade de negociação
4 3' Durante o periodo de validade. da Ata de Registro de preços, os preços não serào reajustados paramaior, ressalvada a superveniência de normas f"a..ãi, upfi"au"is a espécie.4 4 o diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor deientor da Ata e a pesquisa de mercadoel'etrrada pelo orgào Gerenciador u epà* a, ,u*rÀ ií pràposta. bem .on-,o .. 

"n,ráir-j.r.onro, po, .t,
ffi'oot 

scrão scmpre mantidos, inclusivc se houvcr i.à..og"çao da validade au Àà- a" Rc_sisrro dc

s. Do CONTROLE DOS pREÇos REGTSTRADOS

i.l"?,.tm: 
Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e adminisrraçào da

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6. l. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) não aceitar reduzir

no merca.o: 
seus prcços registrados na hipótcse de se tomarcm supcriores aos praticados

c) houver razoes de interesse publico.

6'2 o cancelamento de registro' nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampra defesa. seráÍbrmalizado por despacho do prefeito O. fr4rriU'..a _ S;;;i;;'
6.3. o tbmecedor poderá soricitar o .rn..tr.anÃ-'ão'-r.u ..girt.o de preço na ocorrência de fatosupe^'eniente que venha comprometer a perfeita execuçào contratual, decorrentes de caso fortuito ou deforca maior devidamcntc comprovados.

7. DA DIvuLcAÇÃo DA ArA Df, REGrsrRo DE pREÇos -lÂt
7'l A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá dc rcalizada na Imprcnsa oÍicial, na fbmra pre'istano Art l5 § 2" da Lci n" g.666/93, até o quinio dia útir do mãs subseqüente ao dc sua assinatura.

Ruarlcksond(.Fisucir§do,sN Muribcc.,sE .**r",::llil;:l.,;]]*l,,lj;,.,,r,*rro-00 ( Npr tjoel:1Á..,a,, 
^ /:x

/í)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

8. DAS OBRTCAÇôES DO óRGÃo GERENCTADoR

8. I . São obrigaçôes do órgâo gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
II - preslar, por meio de seu representante, as inlbrmações necessárias, bem como atestar as NotasFiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir parcceres sobrc atos rerativos. a_ execuçâo da ata, em especiar, quanto aoacompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçôes 

"rtuú"i;"ü;; no Edital e a proposrade aplicação de sançôes;
IV - assegurar-sc do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no instrumentoV convocatório e seus anexos:
v - assegurar-se de que os preços contratados são os. mais vantajosos para a Administraçào, pormeio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
vI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regrstrados e aaplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na eta de 

-Regisiro 
a" p."'ço'

vrr - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pero Foinecedoi Rejistrado;vIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador náo excluirá ou r.à-'iru a responsabilidadedo Fomecedor Registrado pela completa e peÃita execuçâo dos serviços.

9. DAS OBRTGAÇôES DO FORNECEDOR REGTS.TRADO

9. I . Sâo obrigações do fornecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas noEdital e na presente Ata de Registro de preços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registrode preços;

\-7 III - atender aos chamados do Órgâo Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais enoscometidos na execução do objeto da ata de rigistro de preços:
lv - abster-se de transferir direitos ou obrigaçoes decorrentes da ata de registro de preços sem aexpressa concordância do Orgão Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l0'l' o prazo de fomecimento. será de ate 15 (Quinze) dias, a contar da data da solicitação feira pelaSecretaria responsável pela solicitaçâo.

l0'2' As aquisições ou contÍatações adicionais a que se refere este artigo nâo poderão exceder. por órgãoou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instruriento 
"ánuo.uàrio 

e resistrados na
ata dc registro de prcços para o órgão gcrenciador e órgãos panicipanrcs. '' " - '-''â§'-

10.3. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá ex<
ao dobro do quantitâtivo de cada item registrado na at; de registro de preços para 

" 
;:!!|.;m

órgãos participantes. independente do número de órgãos não paiticipantei qr" uá.ri..-.

II. DAS Pf,NALIDADES
Rua Jíckson dc Figucircdo, SN_MuribccrsE (.cntro Tctfaxi(79)3342-t]t5 CEp:49.7t0_00 C.N.p.J.:Dl

t!.1 '

licitacaomuribeca@.}?hoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de conr.ocação, nào receber a Ordem de Fomecimento.
rccusar-se a entrcgar o matcrial objcto licitado, aprcsentar documcntaçâo falsa cxigida para o certamc,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto. nâo mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal. Iicará impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais conrinações legais:

b) Pela incxccuçâo total ou parcial do objcto da licitação. crros de exccução, mora na exccução do
fornecimento e instalaçâo, a CONTRATADA. as seguintes sançôes:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomccimcnto/instalação, sobre o valor da contratação cm atraso;
lIl) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalaçâo do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:
IV) multa de 0,5o/o (zero virgula cinco por cenlo) por dia, pelo descunrprimento de qualquer

clausula ou obrigação prcvista nestc Edital c nâo discriminado nos incisos anteriorcs. sobrc o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet. fax, correio ou
outro). ate cessar a inadimpléncia:

V) suspensâo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) dcclaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a reabilitação. na tbrma da
Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de recusar a execLrçâo
da contratação, dc acordo com sua conveniôncia e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda dc
interesse no recebimento da nota Íiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da
aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo cstipulado na
alínca antcrior, cm quaisquer dos casos, observado o intercssc da Contratante c a conclusão dos
procedimenlos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.
com a aplicaçâo das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no art.24. XI, da Lei Federal no 8.666193. observada a ordem
dc classificação da licitaçào e as mcsmas condiçõcs oferecidas pela licitantc vcnccdora, ou adotar outra
medida legaI para prestaÇão dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos. nos teÍÍnos dos arts.368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compcnsação dc valores, a Contralada scrá notificada a rccolhcr aos cofrcs do Erário a importância
rcmanesccntc das multas aplicadas, no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado da data do rcccbimcnto,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das
demais sanções legais cabíveis

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nào. de acordo .on, í\
gravidade da infração; -f \
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a l0%(dez por cento) do

valor da contrataçào; )-
,,rt-rrl".^r;1, 

F?
Rua rackson dc Fi-qucircdo. sN MuribccrsF - c*,1,.,I:[#;:]#i: ,f r r5- cLP:.le.780-00 - c.N.P.r.:ri 0e.r :r]d
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XIV) Nenhuma
forca maior ou.uro ,on.j]lla 

será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
XV A multa' aplicada apos regular processo administrativo, devera scr recolhida no prazo Maximode l0 (dez) dias. ou ainda, quando fori 

""rã, 
,àri."ü*aa judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSÚLÀ são autônomas e a aplicação de uma nào excrui a <reHi ffilJlTÍ"".;;""1*o".nu" 
de outras ,unçô.. pr"r.irtus na Lei Federal nã s.ãoo, de 2 I de junho de

XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

;::',:':,::1T:*T:iffi,i"i1;*::,:,-lfgíi:: o p'uio-." ;'i;;;;);"t, para manires,açàà e

\y rz.oapuBt,rcAÇÃo

l2' I A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá,de reafizada nalmprensa oficial, na romra previstano An. r5 § 2' da Lci n' g.6ó6l9J, are o quinio diã-úr,iio ,ne, subseqüente ao dc sua assinarura

13. DAS DISPOSIÇOES Gf,RAIS

13 r' Independente de sua transcrição, o editar e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
i:ilT#::fl:J::LT:".:"*habiíitação t;;";';ã;; p'r" F;Ã";;õ;üil#;. prcgào fará paÍe

14. DO FORO

14 l Para dirimir' na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de preços serácompetente o foro da comarca do Município de Aqriauúa, .rtuãJá" õ"igiii- " "'"
E para f*meza e como prova de assim haverem, 

_entre si, ajustãdo, foi Iavrada a presente ata deresistro de prcços que, Iida e aóhada 
"onro.,n", 

. ur.l"-1gi 
",,, 

ti;êrü,;; ü,ji ,"o, c rorma. pclosçz signatários deste instrumento e pelas testemunhas aüaixo nomeadas, tendo sioã'arquruada um via naComissão permanente de Licitaçâà d*t. M;;i;i;i;. -"'

CTPAL DE

FUNDO MUNICIPAL DE-
FABIANO DOS SANTOS SIL\,A

ORGÃO PARTI('IPA\Tf

Rrü luckson J' Fisucrrcdo s\* \íuÍihcca sI- ( cntro T.r Fr\:(i9)l-i.r:,l.li ( I:p.r9.1s0-00 (.N p.J:r].()9J.:r: l)o0r rrr.nrurr:lic rciomurihccra\ jho(, (o l

INDYRA CLEO SILVA CONSERV
,-;.óucÃo pÁRTIC I pANTE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL NIURIBECA

A\EXO r - DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" l3l2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Estc documcnto ó parte integrante da Ata de Registro dc Preços n" 2412021, cclebrada cntre a
Prcfeitura de MuribccarSE c as empresas cujos prcços estão â seguir registrados, por itcm, cm face da
realização do Pregão Eletrônico SRP no l3/202 I .

. IPRESA: MASTI]R COMI]RCIAL L,IRELI
c\* PJ: 06.95.1.360/0001 -09 FONE/FÂX: (79) 3215-3566
END.: Av. Simeão Sobral n' 797. CEP n' 49.060-640 Bairro
Santo Antônio, Aracaju/SE EMAIL: allan.masterl0ía gmail.com

REPRESENTA\TE LEGAL: Caique Caetano Azevedo

I I l_\t QUA\TIDADE
t- \D. ESPECIFICAÇÀO }IARC,{ vL.

UNIT.
vL.

TOTAT,P}I F}ÍAS T }IS

26 3 I ) L\t)

FOGÀO DE QUATRO BOCAS
Alimentação a gás GLP (Gás Liqucfeito
de Petróleo): Tipo piso: Tampa total em
vidro: com 4 (quatro) queimadores, sendo
pelo mcnos um com diâmetro maior quc
os demais; Acendimento automático;
Fomo com pratcleira, autolimpantc, com
luz intcma; Mesa em aço inox; Cor
branca; dcverá vir acompanhado dc
rcgistro c mangueira próprios para
rbastecimento de gás

ESMALTEC
CAIBE 4Q

ESMALTEC
CAIBE 4Q

620.00 3.710.00

, +§-/
RuâracksondcFigucircdo.sN-Muribccâ,sE-.""'TJ:llftJRü-h.:.15-(FP:.re.7Eo-oo cNpr.:ri.0e.rIr000r-6rc,mair: 

tr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

12 IO 5 5 UND

PURIFICADOR DE ÁGUA Com funçâo
dc filtragem c purificaçào dc água
previamente lratada através do Sistema
Natural de Tratamenro de Água;
Fomecimento em uma única saida de água
natural ou gelada com tcmpeÍatuÍa média
8'C. através de comprcssor quc nào
utiliza o gás CFC (clorofluorcaóono),
suficicntc para atender no minimo 30
Ítrinla) pcssoas. Armazenamento dc água
gelada: minimo 2 litros: (apacrdade d€
refrigeraçào: minimo 1.8 litro,'hora:
Elemento filtrante de dupla filtragem para
rctcr paniculas. reduzir o cloro c climinar
sabores c odorcs indescjáreis da água.
com vida útil para. no minimo. 4.000
litros. Gabinetc em aço-carbono com
tratamento antico[osivo e pintura
sletrosútica na cor branca: Instalaçào à
rede de água através de mangueira
etóxica. Tcnsào nominal dc 220 Volts.
Dcverá possuir 2 (dois) Botões de
lcionamento de Tomeira no formato
:ircular cm material rigido dc ótima
qualidade, uma para água gelada e outra
paÍa água natural. Dimensões
lproximadas: Altura 39,5 cm, Largura
i0,5 cm Profimdidade 37 cm. Peso liquido
rproximado 13 Kg; Formato rctangular e
possuir supone com bandeja rcmovivel oa
base para a colocação dc copos: Dcverá
possuir na lrentc design c formato
rnatômico cunado para adaptar à forma
:ilindrica do copo: De\erá ainda possuir
mccanismo quc permita a fixação na
parcde;

LIBELL
ACQUAFLEX
HERMETICO

LIBELL
ACQUAFLEX
HERMETICO

599.00 l r.980.00

\IALOR TOTAI, 15.700.00

}IUNICIP,\L DE IUURIBECA
\I,{RIO CES-{R D.\ SII,\'-\ CO:{SER\"\

I\DYRA CLEO SILVA CO\SER!'A NIOTA

FABIAÀIO DOS SANTOS SILVA
óncÃo PARTTCTPAT\TE
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